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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2025


SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR N. 05/2005 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EMERSON SABATINE, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Complementar Municipal:

Art. 1º - O artigo 145 da Lei Complementar n° 05, de 29 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações. 

“Art. 145 - São isentos do imposto previsto no Artigo 132, os contribuintes com idade superior a 60(sessenta) anos, proprietários de um único imóvel urbano que;

I - Seja de uso exclusivo para moradia sua e de sua família;

II - Esteja definitivamente impossibilitado para o trabalho, mediante apresentação de comprovação.

Art. 2º - Fica criado o artigo 145A com a seguinte redação.

“Art. 145A Fica isento do pagamento da Contribuição de Melhoria o imóvel que seja de propriedade e residência do contribuinte, cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam portadores de Neoplasia Maligna (Câncer).

§1º A isenção de que trata o caput será concedida somente para um único imóvel do qual o portador da doença seja proprietário/dependente ou responsável pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua residência e de sua família, independentemente do tamanho do referido imóvel.

§2º Para ter direito à isenção, o requerente deve apresentar cópias dos seguintes documentos:

I - Documento hábil comprobatório de que, sendo portador da doença, é o proprietário do imóvel no qual reside juntamente com sua família;

II - Documento de identificação do requerente (Cédula de Registro de Identidade (RG) e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e, quando dependente do proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o vínculo de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento);

III - Documento de identificação do requerente;

IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

V - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo:

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);
b) Estágio clínico atual;
c) Classificação Internacional da Doença (CID);
d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médico no Conselho Regional de Medicina (CRM).


Art. 3º - Fica criado o Título VI – DO PREÇO PÚBLICO, Capítulo I – MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO.
 

Título VI – DO PREÇO PÚBLICO

 Capítulo I
 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO 

“Art. 193-A – Fica instituído o preço público para manutenção do cemitério, tendo como fato gerador os serviços de inumação, exumação e transferência de sepulturas.

§ 1º O preço público será cobrado nos seguintes valores:

I – Inumação:
a) Adulto – 23 UFI;
b) Criança – 13 UFI.
II – Exumação:
a) Adulto – 5 UFI;
b) Criança – 2,5 UFI.

III – Transferência de sepultura dentro do cemitério:
a) Adulto – 23 UFI;
b) Criança – 13 UFI.

§ 2º Ficam isentos dos valores previstos no caput deste artigo, desde que comprovado através de parecer social acompanhado de relatório do CadÚnico atualizado, cuja família seja considerada de baixa renda.


Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2025


EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal





















JUSTIFICATIVA


Ao Projeto de Lei Complementar Nº 001/2025
                    
Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 
Senhoras Vereadoras: 

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 001/2025, que “ALTERA DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – LEI COMPLEMENTAR N. 05/2005 E DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo atualizar a legislação tributária do Município, para conceder isenção de contribuição de melhoria para pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos de idade e pessoas portadoras de neoplasia maligna, bem como, ter um contra partida dos serviços de cemitério.

A isenção referente a contribuição de melhoria é uma forma de garantir a dignidade da pessoa humana, pois considerando a idade e condição de saúde, e com ela a limitação para execução de trabalho que gere renda, os idosos e pessoas com saúde debilitada acabam por terem seus recursos para sua própria subsistência de forma limitada.

Sendo esta uma forma de não onerar ainda mais a carga tributária das pessoas com idade superior a 60 anos, bem como, aqueles que se encontram em tratamento médico.

Já no que se refere ao preço público para manutenção do cemitério, vale lembrar que recentemente este município inaugurou a capela mortuária, um ambiente apropriado, com todo aparato necessário para garantir que toda população tenha um local adequado para a última despedida de seus entes queridos.

O município é responsável por toda a manutenção de cemitério, coveiro, abertura de novas covas e estrutura para sepultamento. Tudo isso gera um alto custo de manutenção mensal.

A instituição desta cobrança é para ajudar a custear ao menos um pouco das despesas mensais de manutenção do cemitério.

O valor estipulado está muito abaixo do que se gasta de fato para apenas um sepultamento, porém a sua cobrança já ajudará a diminuir os custos do município, ao mesmo tempo que não será um valor exorbitante a ser cobrado.

Ressaltamos também que incluímos a isenção para pessoas de baixa renda para que as mesmas não tenham nenhum tipo de constrangimento.

Neste sentido propomos a presente matéria nas condições descritas no projeto.

Assim, agradecemos o tradicional apoio dos Senhores Vereadores na apreciação da presente matéria, bem como solicitamos sua aprovação.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 30 de janeiro de 2025




EMERSON SABATINE
Prefeito Municipal
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